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ARBITRAGEM MR-2022/1181/IRG 

Aos dezassete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, nas suas instalações sitas 

na Av. Fontes Pereira de Melo nº 11 -9° Esq, em Lisboa, reuniu, sob a presidência do Árbitro,        , 

assessorado pelo      , o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio emergente de 

sinistro automóvel com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

•        , devidamente identificadas nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes: 

- A Reclamante - 

- O Mandatário da Reclamada -Dr.  , via Zoom;

- A testemunha apresentada pela Reclamada:       , via Zoom, melhor identificada nos autos.

Finda a produção de prova foram dados como provados os seguintes factos: 

1. A Reclamada celebrou com a Reclamante um contrato de seguro "Seguros de Multirriscos 

Habitação", para o local seguro sito na        titulado pela apólice n.0         nos termos do qual 

passou a garantir o pagamento de indemnização pelos danos provocados pela ocorrência de 

sinistros.

2. No dia 09/11/2021, a habitação da Reclamante foi assaltada tendo sido furtados diversos bens.

3. Naquele dia, pelas 16h30m, a Reclamante saiu de casa fechando a porta no trinco.

4. Quando regressou encontrou a porta encostada e com sangue junto da fechadura.

5. Da residência da Reclamante foram furtados um par de brincos em ouro, um par de óculos 

graduados     ; um relógio da marca      ; uma pulseira de fantasia e €750,00 em numerário.

6. A Reclamante participou às PSP a ocorrência tendo sido elaborado o competente auto de notícia.

7. Em 21/03/2022 a Reclamada pagou à Reclamante a quantia de €500,00.

8. A Reclamada efetuou uma vistoria ao local do sinistro tendo concluído que não existiam vestígios 

de entrada forçada na habitação da Reclamante.

Nada mais se apurou de relevante quanto à decisão a tomar. 
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O Tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são legítimas. 

Não há outras exceções, nulidades, ou questões a decidir. O Tribunal arbitral fundou a sua convicção 

quanto aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos e nas declarações das 

testemunhas apresentadas. 

A Reclamada assumiu a responsabilidade pela ocorrência do sinistro pelo que na presente reclamação 

discute-se apenas a qualificação do sinistro como furto ou roubo e, em consequência, o valor pelo qual a 

Reclamada é responsável. 

Os contratos de seguro regem-se pelas cláusulas neles inseridas e aceites por ambas as partes e, 

supletivamente, pelo disposto na lei (art.ºs 1° e 11° do DL 72/2008, de 16 de Abril). 

Resulta inequívoco da prova produzida que o sinistro dos autos ocorreu sem violência quer sobre pessoas 

quer sobre materiais. Com efeito, dado que a porta estava fechada apenas no trinco foi possível ao ladrão 

abri-la recorrendo aos métodos descritos no auto de ocorrência. Assim sendo, a cobertura de Furto e Roubo 

não é aplicável já que para que possa ser acionada é necessário que exista escalamento, arrombamento 

ou violência sobre as pessoas ou materiais (n.0 4 das Condições Especiais da apólice (pag. 52) e, 

consequentemente, não é aplicável a cobertura de Furto de Dinheiro porque exige que a entrada na 

habitação tenha ocorrido por via de escalamento ou arrombamento. Assim, a cobertura acionada pela 

Reclamada - Furto Simples de Conteúdo - é a adequada à situação e essa cobertura tem um capital 

máximo de €500,00 que já foram pagos à Reclamante. 

Pelo exposto, considera-se a presente reclamação improcedente por não provada e, consequência, 

absolve-se a Reclamada do pedido. 

Notifique por email porque as partes assim o aceitaram. 
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